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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995, em conformidade com o Processo Administrativo n° 8504397-13.2013.8.06.0000,

RESOLVE exonerar ANTONIA MELCA DE LIMA, Matrícula nº 1907,  do cargo em comissão de Direção Judiciária Superior 
de Diretora de Secretaria da 3ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza, símbolo DJS-3, e nomeá-la para o cargo em 
comissão de Direção Judiciária Superior de Assessora de Desembargador, símbolo DJS-2, com lotação no Gabinete da 
Desembargadora Maria Gladys Lima Vieira.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 dias do mês 
de março de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 313/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à 
Reforma do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 14, de 15 de dezembro de 2005, e da Resolução nº 4, de 12 de fevereiro 
de 2009, ambas do Tribunal de Justiça, e as regras estabelecidas pela Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, de modo especial as contidas no seu art. 1º, letras e parágrafos, que disciplinam o Plantão Judiciário em 
1º e 2º graus de jurisdição e; ademais, as disposições da Resolução nº 152, de 6 de julho de 2012, do Conselho Nacional de 
Justiça, que alterou a Resolução nº 71/2009, dispondo sobre o plantão judiciário para excepcionar a divulgação antecipada dos 
nomes dos magistrados plantonistas;

CONSIDERANDO as disposições do art. 99 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e da Portaria 
nº 288, de 20 de março de 2013, publicada no DJe de 21 de março de 2013, e

CONSIDERANDO o que foi apurado no Proc. Adm. Nº 8504656-08.2013.8.06.0000,

RESOLVE designar para o Plantão Judiciário do 2º grau, nas datas abaixo indicadas, os Senhores Desembargadores:

DATA DESEMBARGADOR PLANTONISTA

28/03/13 (quinta-feira santa ) Maria Iraneide Moura Silva

29/03/13 (sexta-feira santa) Luiz Evaldo Gonçalves Leite

30/03/13  (sábado) Maria Gladys Lima Vieira ( por permuta)

31/03/13  (domingo) Maria Vilauba Fausto Lopes

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em  26 de março de 2013.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995,

RESOLVE:

exonerar GUSTAVO HENRIQUE GONDIM PEREIRA, Técnico Judiciário, Matrícula nº 200563, do cargo de provimento em 
comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor do Departamento de Informática do Fórum, símbolo GAJ-1,

exonerar LEANDRO DA SILVA TADDEO, Analista Judiciário � Área: Técnico - Administrativa, Especialidade: Ciência da 
Computação, Matrícula nº 5462, do cargo de provimento em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Chefe do Serviço 
de Implantação de Sistemas do Departamento de Informática do Fórum, símbolo GAJ-3, e nomeá-lo para o cargo de provimento 
em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor do Departamento de Informática do Fórum, símbolo GAJ-1.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em 27 de março de 
2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE


